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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 351/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
902.290,00 (novecentos e dois mil, duzentos e noventa reais), nas dotações referentes 
às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA  

  06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E  

  1.04.122.0095.2314 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS DA 
GESTAO PUBLICA   

      FONTE 0100000000 - NAT 329121 - JUROS SOBRE A DIVIDA 
POR CONTRATO INTRA        

         852.290,00 

  TOTAL DA UG           852.290,00 

  330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E 
JUVENTUDE  

  33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE  

  2.08.243.0142.4453 - CAMP. DE COMBATE AO ABUSO E 
EXPLOR. SEXUAL DE CRIANCAS   

      FONTE 0177000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA   

              3.000,00 

 2.08.243.0097.4387 - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 
CRIANCAS E ADOLESCENTES 

 

     FONTE 0177000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

              6.000,00 

  TOTAL DA UG                9.000,00 

 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS 

 21050 - COMPANHIA DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE 
CAM 

 1.15.451.0146.2492 - ADEQUACAO, AMPLIACAO, 
MODERNIZACAO E MANUT. DA ORLA I E 

 

     FONTE 0210000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                                      41.000,00 

 TOTAL DA UG            41.000,00 

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados, 

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE  

  10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO  

  1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS   

      FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

         852.290,00 

  TOTAL DA UG           852.290,00 

  370100 - SECRETARIA MUN. DA TRANSPARENCIA E 
CONTROLE  

  37010 - GABINETE DO SECRETARIO MUN.TRANSPAR.E 
CONTROL  

  1.04.122.0095.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN.  DA 
TRANSPARENCIA E CONTROLE   

      FONTE 0177000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA   

              9.000,00 

  TOTAL DA UG                9.000,00 
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 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS 

 21050 - COMPANHIA DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE 
CAM 

 1.04.123.0095.2469 - APOIO ADMINISTRATIVO - CODEMCA  

     FONTE 0210000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

           41.000,00 

 TOTAL DA UG            41.000,00 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
25/11/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 25 de novembro de 2019.
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Decreto nº353/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 D E C R E T A: 

 Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 1.238,51 (um mil, duzentos e trinta e oito reais, cinquenta e um centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0105.4283 - CONTRATUALIZACAO E CONVENIOS 
COM INSTIT. FILANTROPICAS, 

 

     FONTE 0214263907 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

                 1.238,51 

 TOTAL DA UG                  1.238,51 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado 
no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0214263907 – 
COFINANCIAMENTO ATENCAO BASICA GOVERNO RJ”.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de novembro de 2019.
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Decreto nº354/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
9.319,31 (nove mil, trezentos e dezenove reais, trinta e um centavos), nas dotações 
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0105.4283 - CONTRATUALIZACAO E CONVENIOS 
COM INSTIT. FILANTROPICAS, 

 

     FONTE 0214219371 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

                 9.319,31 

 TOTAL DA UG                  9.319,31 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0214219371 – PAHIR - 
GOVERNO DO ESTADO RJ”.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de novembro de 2019.
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Decreto nº 355/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
11.803,02 (onze mil, oitocentos e três reais, dois centavos), nas dotações referentes 
às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0105.4283 - CONTRATUALIZACAO E CONVENIOS 
COM INSTIT. FILANTROPICAS, 

 

     FONTE 0214268682 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

                11.803,02 

 TOTAL DA UG                 11.803,02 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0214268682 – CO-
FINANCIAMENTO ONCOLOGIA - GOVERNO DO RJ”.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de novembro de 2019.
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Decreto nº356/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
40.605,20 (quarenta mil, seiscentos e cinco reais, vinte centavos), nas dotações 
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0105.4283 - CONTRATUALIZACAO E CONVENIOS 
COM INSTIT. FILANTROPICAS, 

 

     FONTE 0214219282 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

                40.605,20 

 TOTAL DA UG                 40.605,20 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0214219282 – ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - GOVERNO DO RJ”.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de novembro de 2019.
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Decreto nº357/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 D E C R E T A: 

 Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 93.980,80 (noventa e três mil, novecentos e oitenta reais, oitenta centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
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320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0082.3366 - REFORMA E AMPLIACAO DAS 
UNIDADES PRE-HOSPITALARES 

 

     FONTE 0111000000 - NAT 449051 - OBRAS E 
INSTALACOES                           

               93.980,80 

 TOTAL DA UG                93.980,80 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado 
no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0111000000 – 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS”,.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de novembro de 2019.
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Decreto nº358/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
103.000,00 (cento e três mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 1.13.122.0095.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND 
JORN O LIMA 

 

     FONTE 0210000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

           
20.000,00 

     FONTE 0210000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

           
23.000,00 

 TOTAL DA UG            
43.000,00 

 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0095.4174 - APOIO ADMIN. - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

     FONTE 0177000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

           
60.000,00 

 TOTAL DA UG            
60.000,00 

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados, 

ANULAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 1.13.122.0095.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN 
O LIMA 

 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

           43.000,00 

 TOTAL DA UG            43.000,00 

 370100 - SECRETARIA MUN. DA TRANSPARENCIA E 
CONTROLE 

 37010 - GABINETE DO SECRETARIO MUN.TRANSPAR.E 
CONTROL 

 1.04.122.0095.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN.  DA 
TRANSPARENCIA E CONTROLE 

 

     FONTE 0177000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

           60.000,00 

 TOTAL DA UG            60.000,00 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 28 de novembro de 2019.
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Decreto nº359/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 

III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 755.650,44 (setecentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais, 
quarenta e quatro centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0105.4283 - CONTRATUALIZACAO E CONVENIOS 
COM INSTIT. FILANTROPICAS, 

 

     FONTE 0214267635 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

              755.650,44 

 TOTAL DA UG               755.650,44 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado 
no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0214267635 – 
COOFINANCIAMENTO MAC”.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de novembro de 2019.
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Decreto nº360/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 816.294,12 (oitocentos e dezesseis mil, duzentos e noventa e quatro reais, 
doze centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4058 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS 
- FUNDO DE SAUDE 

 

     FONTE 0212000000 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMINADO             

           265.805,22 

     FONTE 0212000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

           388.808,90 

 2.10.242.0105.4271 - APRIMORAR E AMPLIAR A 
ASSISTENCIA A SAUDE MENTAL 

 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  

             50.000,00 

 2.10.301.0081.4198 - APRIMORAR E AMPLIAR A 
ASSISTENCIA ODONTOLOGICA MUNICIPAL 

 

     FONTE 0212000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

             91.680,00 

 2.10.304.0104.4022 - VIGILANCIA AMBIENTAL / CENTRO DE 
CONTROLE DE ZOONOZES 

 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  

             20.000,00 

 TOTAL DA UG            816.294,12 

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.301.0081.4219 - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA E 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE 

 

     FONTE 0212000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

           100.000,00 

 2.10.301.0081.4224 - ACADEMIA DA SAUDE  

     FONTE 0212000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

           110.000,00 

 2.10.301.0081.4260 - PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA DOMICILIAR 

 

     FONTE 0212000000 - NAT 339013 - OBRIGACOES 
PATRONAIS                          

           144.000,00 

     FONTE 0212000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

             50.000,00 

 2.10.301.0081.4392 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE 
COM INSUMOS; 

 

     FONTE 0212000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

           412.294,22 

 TOTAL DA UG            816.294,22 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de novembro de 2019.
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P������� N°1668/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 399/2019 que designou Fernando Leite 
Fernandes, para exercer na Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, o cargo em 
comissão de Vice-Presidente, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de 26/11/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de novembro de 
2019.

Rafael Diniz

- Prefeito-

P������� N°1678/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Fernando Leite Fernandes, para exercer na Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, 
o cargo em comissão de Vice-Presidente, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de 
26/11/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de novembro de 
2019.

Rafael Diniz

- Prefeito-

P������� !º 1641/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Elzinea Oliveira Fernandes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3808/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Elzinea Oliveira Fernandes, Professora II – 35h 
– Padrão B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
24130, com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação 
dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
2.549,44 (dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), a 
partir de 16/09/2019, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 35h– 
Padrão B 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 2.549,44

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P������� !º 1642/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Ana Cristina da Costa Loureiro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 7657/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ana Cristina da Costa Loureiro, Auxiliar de 
Saúde Bucal – Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 35347, com 
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 1.119/10.950 (03/30) em R$ 243,10 (duzentos e quarenta e três 
reais e dez centavos), a partir de 23/03/2018, data do Laudo Médico, correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Saúde Bucal 
– Padrão A 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 243,10

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o art. 7º, VII c/c art. 40, §12, ambos da CF/88.

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P������� !º 1643/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Silvia Lucia Fortunato Felix.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4124/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Silvia Lucia Fortunato Felix, Agente 
Comunitário de Saúde – Padrão B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula 
nº 23298, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 2.742/10.950 (07/30) em R$ 377,06 (trezentos e setenta e sete 
reais e seis centavos), a partir de 07/10/2019, data do Laudo Médico, correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente Comunitário de 
Saúde – Padrão B 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 377,06

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o art. 7º, VII c/c art. 40, §12, ambos da CF/88.

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P������� !º 1644/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Norma Suely Werneck.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1970/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Norma Suely Werneck, Professora II – 25h– 
Padrão B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
17137, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional 
ao tempo de contribuição a 4.280/10.950 (11/30) em R$ 678,77 (seiscentos e setenta 
e oito reais e setenta e sete centavos), a partir de 09/05/2016, data do Laudo Médico, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h  – 
Padrão B 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 678,77

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o art. 7º, VII c/c art. 40, §12, ambos da CF/88.

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P������� !º 1645/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Leonardo da Silva Carneiro Filho.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4433/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Leonardo da Silva Carneiro Filho, Motorista 
II – Padrão C, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 29052, com proventos 
proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 6.182/12.775 (16/35) em R$ 746,66 (setecentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos), a partir de 08/10/2018, data do Laudo Médico, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Motorista II – Padrão C 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 746,66
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Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o art. 7º, VII c/c art. 40, §12, ambos da CF/88.

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1646/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Elenir Pedra Gomes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2732/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Elenir Pedra Gomes, Assistente Social III – 24h 
– Padrão F, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26736, com proventos 
proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003, redação dada pela EC nº 70/2012.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
de 7.700/10.950 (21/30) em R$ 3.801,27 (três mil, oitocentos e um reais e vinte e sete 
centavos), a partir de 23/06/2017, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes 
parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Assistente Social III – 
24h – Padrão F 

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8703/2016

R$ 3.167,73

Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 633,54

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1647/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Daniela Reis de Almeida e Barros.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3779/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Daniela Reis de Almeida e Barros, Professora 
II – 22h – Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 9142, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
de 10.721/10.950 (29/30) em R$ 2.251,85 (dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos), a partir de 16/09/2019, data do Laudo Médico, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 22h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.718,98

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 429,74

Adicional – 06% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 103,13

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1648/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Celso Barbosa de Lima.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3977/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Celso Barbosa de Lima, Professor I – 20h – 
Padrão I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
9105, com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação 

dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003, redação dada pela EC nº 70/2012.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.647,35 (três mil 
seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos), a partir de 30/09/2019, data 
do Laudo Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professor I – 20h – 
Padrão I 

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.605,26

Quinquênio - 25% art. 6º da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 651,31

Adicional 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 390,78

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Secretaria Municipal de Gestão Pública

P������� Nº330/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo nº 229.137-1/2018, republicar a Portaria n°. 285/2015, de 10 de setembro de 
2015, publicada no Órgão Ofi cial em 21 de setembro de 2015, que fi xou a partir de 19 
de maio de 2015, com efeito, a contar de 14.05.2014, data de sua compulsoriedade, 
em R$ 797,54 (setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos), o 
provento mensal da Sra. ROSEMARY PESSANHA ALVES, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula n° 
6968, aposentada conforme Portaria n°284/2015, de 08 de maio de 2015, publicada no 
Órgão Ofi cial em 19 de maio de 2015, com base no artigo 40, §1°, inciso II, da CF/88, com 
redação dada pela EMC 41/2003, correspondente a PARCELA ÚNICA, abaixo.

Proventos Proporcionais a 
9.706/10.950 avos - Sem Paridade – 
COM MÉDIA ARITIMÉTICA – Parcela 
Única, por força da Medida Provisória 
n° 167, publicada em 20.02.2004, 
convertida em Lei n° 10.887/2004 c/c 
artigo 7°, inciso VII da Constituição 
Federal de 1988.

797,54 Setecentos e noventa e 
sete reais e cinquenta e 
quatro centavos

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O §8° DO ARTIGO 
40 DA CF/88, EM RAZÃO DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR PROFERIDA NOS AUTOS 
DA ADIN N° 4582.

Secretaria Municipal de Gestão pública da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 
17 de maio 2019. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA N°.020/2017

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº 674/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora GILLIANA CORDEIRO DOS SANTOS RISCADO, Médica, 
matrícula n°. 25903, lotada na Fundação Municipal de Saúde, para exercer suas 
atividades laborativas no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos 
dos Goytacazes - PREVICAMPOS, a partir da data de publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 675/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RELOTAR a servidora LEILÇA SILVA JUNQUEIRA, matrícula n°. 19693, Psicólogo 
III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas 
atividades laborativas na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 678/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 18/11/2019, a cessão do servidor WELLINGTON 
KOCH DA SILVA, matrícula n°. 14719, Guarda Civil Municipal, lotado no Gabinete do 
Prefeito (Guarda Civil Municipal), anteriormente cedido para exercer suas atividades 
laborativas na Superintendência de Abastecimento, conforme portaria n° 449/2019, 
publicada no D.O. do dia 08/07/2019.  
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Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 

Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 679/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor FABIANO PEREIRA MOTHE PINTO, Enfermeiro, matrícula n°. 
34771, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas 
na Fundação Municipal de Saúde, a partir da data de publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Governo

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
06287/19 Abdu Neme Jorge Makhluf Neto

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 28/11/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto  –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
03850/18 Danielle Azevedo Amaral Lima
02266/19 Sérgio Luiz de Souza Izidoro – FMS
03688/19 Neusa Regina Barducco Ferreira
05168/19 Roseni de Azevedo Camilo
05486/19 Maria Lúcia Tavares Silva
05679/19 Carlos Venício Serafi m da Silva
05833/19 Cláudio Márcio Rangel
05847/19 Edinei Ribeiro Paiva
05865/19 Lucenir Manhães de Carvalho Pinto
05947/19 Renata de Oliveira Colodete Muniz
06052/19 Ozonaldo Almeida de Souza
06235/19 Cléia Pereira Barcelos Soares
06248/19 Vanderlane Macedo  dos Santos Geralda
06256/19 Paula Silveira Figueiredo
06258/19 Lucimar Soares Barreto Cunha
06279/19 Sandra Márcia Rocha Pessanha de Jesus
06283/19 Maria Lúcia de Souza
06297/19 Eliane Torres Mangaraviti

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 28/11/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto  –

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ADIANTAMENTOS.

PROC. Nº
2019.004.000029-3-CA - Ana Carolina Rodrigues Oliveira Zanon
2019.004.000025-4-CA - Antonio Nogueira Soares
2019.004.000039-0-CA - Dayvison da Silva Miranda
2019.004.000049-8-CA - Guilherme Manhães Da Silva
2019.004.000047-3-CA - Ivan Lucio Reis Fagundes
2019.004.000038-3-CA - Ivan Lucio Reis Fagundes
2019.004.000034-4-CA - Joalber Viana Henriques
2019.004.000052-4-CA - Lucimara Alves de Souza dos Santos
2019.004.000046-6-CA - Luis Augusto da Silva Gomes
2019.004.000033-7-CA - Luis Augusto da Silva Gomes
2019.004.000045-9-CA - Luis Eduardo Haddad Cavaliere
2019.004.000035-1-CA - Luis Eduardo Haddad Cavaliere
2019.004.000041-P-CA - Luis Mauricio Wagner Arêas
2019.004.000042-7-CA - Luiz Claudio Venâncio Medeiros
2019.004.000032-P-CA - Marlon José Duarte Melo
2019.004.000048-0-CA - Raphael Carneiro Sardinha
2019.004.000044-1-CA - Rosivaldo Seixas Terra 
2019.004.000036-9-CA - Rosivaldo Seixas Terra
2019.004.000051-7-CA - Rosivaldo Seixas Terra
2019.004.000050-P-CA - Victor Cleber Bichara Coutinho
2019.004.000037-6-CA - Victor Cleber Bichara Coutinho
2019.004.000031-2-CA - Walquer Calil Macedo
2019.004.000040-2-CA - Walquer Calil Macedo
2019.004.000043-4-CA - Wenilde Nadia Pereira Gomes
2019.004.000030-5-CA - Wenilde Nadia Pereira Gomes

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2019.

Marcilene Barreto Nunes Dafl on
Secretária Municipal da Transparência e Controle

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

RESOLUÇÃO CME Nº 06 DE 24 DE ABRIL DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO EXTERNATO REGINA LTDA-ME, NOME FANTASIA, COLÉGIO REGINA / 
REGININHA, NAS FASES CRECHE (2 A 3 ANOS) E PRÉ-ESCOLA: (4 E 5 ANOS), EM 
HORÁRIO PARCIAL DAS 07:30H ÀS 11:30H OU 13:00H ÀS 17:00H COM A CAPACIDADE 
MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 162 ALUNOS POR TURNO, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 07/2019, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino 
Externato Regina LTDA-ME, nome fantasia, Colégio Regina / Regininha;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
07/2019, deliberado em Sessão Plenária de 24/04/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino Externato Regina LTDA-ME, nome fantasia, Colégio Regina / 
Regininha, localizado na Rua Goytacazes, nº 318, Turf Club, no município de Campos dos 
Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das 07:30 horas 
às 11:30 horas ou das 13:00 horas às 17:00 horas, na forma do disposto na Deliberação 
CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 01 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 07 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS DOS ANJOS, NOME FANTASIA, JARDIM DE 
INFÂNCIA NOSSA SENHORA DOS ANJOS, NAS FASES CRECHE (2 ANOS E 3ANOS) 
E PRÉ-ESCOLA (4 E 5 ANOS), EM HORÁRIO PARCIAL DAS 07:30 HORAS ÀS 11:30 
HORAS OU DAS 13:00 HORAS ÀS 17:00 HORAS, COM A CAPACIDADE MÁXIMA 
DE MATRÍCULA PARA 29 ALUNOS POR TURNO, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 09/2019, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino 
Congregação das Irmãs dos Anjos, nome fantasia, Jardim de Infância Nossa Senhora dos 
Anjos;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
09/2019, deliberado em Sessão Plenária de 12/06/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino Congregação das Irmãs dos Anjos, nome fantasia, Jardim de Infância 
Nossa Senhora dos Anjos, localizada na Rua Luis Peçanha da Cruz, nº 264, Travessão, no 
município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das 07:30 horas 
às 11:30 horas ou das 13:00 horas às 17:00 horas, na forma do disposto na Deliberação 
CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 04 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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RESOLUÇÃO CME Nº 08 DE 26 DE JUNHO DE 2019.

INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE CRIANÇA SC LTDA, NOME FANTASIA, CRECHE 
ESCOLA SEMEANDO VALORES, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 12/2019, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino 
Centro Educacional Sonho de Criança SC LTDA, nome fantasia, Creche Escola Semeando 
Valores;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
12/2019, deliberado em Sessão Plenária de 26/06/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Não conceder Ato Autorizativo para funcionamento com Educação Infantil, na 
Instituição de Ensino Centro Educacional Sonho de Criança SC LTDA, nome fantasia, 
Creche Escola Semeando Valores, situado na Rua Luiz Gonzaga de Andrade, nº 145, 
147 e 151, Parque Imperial, no Município de Campos dos Goytacazes, com oferta nas 
Modalidades Creche (3 meses a 3 anos), e Pré-escola (4 e 5 anos), em horário parcial de 
07:30h às 11:30h ou de 13:00h às 17:00h.

Art. 2º Indeferir o pedido de Autorização para funcionamento da Educação Infantil, na 
Instituição de Ensino Centro Educacional Sonho de Criança SC LTDA, nome fantasia, 
Creche Escola Semeando Valores, em fundamentação legal na Deliberação CME nº 02 de 
28 de setembro de 2016, e demais marcos legais e pertinentes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 09 DE 26 DE JUNHO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO E. SILVA DA COSTA E CIA LTDA–ME, NOME FANTASIA, ESCOLA INFANTIL 
JARDIM DO SABER, NAS FASES CRECHE (2 E 3ANOS) E PRÉ-ESCOLA (4 E 5 ANOS), 
EM HORÁRIO PARCIAL DAS 13:00 HORAS ÀS 17:00 HORAS, COM A CAPACIDADE 
MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 70 ALUNOS, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 13/2019, que deliberou sobre o Pedido 
de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino E.Silva 
da Costa e Cia Ltda–ME, nome fantasia, Escoal Infantil Jardim do Saber;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
13/2019, deliberado em Sessão Plenária de 26/06/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino E. Silva da Costa e Cia Ltda – ME, nome fantasia, Escola Infantil 
Jardim do Saber, localizada na Rua Operário Valdir Manhães, nº 41, Parque Novo Mundo , 
no município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das das 13:00 
horas às 17:00 horas, na forma do disposto na Deliberação CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 10 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO EXTERNATO LIBERATO SIMÕES LTDA, NOME FANTASIA, ESCOLA INFANTIL 
JARDIM DE INFÂNCIA PICA-PAU, NA FASE PRÉ-ESCOLA: (4 E 5 ANOS), EM HORÁRIO 
PARCIAL DAS 07:30 HORAS ÀS 11:30 HORAS E DE 13:00 HORAS ÀS 17:00 HORAS 
COM A CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 61 ALUNOS POR TURNO, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 

segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 14/2019, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino 
Externato Liberato Simões Ltda , nome fantasia Jardim de Infância Pica Pau;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
14/2019, deliberado em Sessão Plenária de 14/08/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino Externato Liberato Simões LTDA , nome fantasia, Escola Infantil 
Jardim de Infância Pica-Pau, localizada na Rua Dr. Maurício Prates de. Campos, nº 18, 
Penha, no município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das das 07:30 
horas às 11:30 horas e de 13:00horas ás 17:00horas, na forma do disposto na Deliberação 
CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 11 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO SNP LOPES CASTELINHO RABI CRECHE E EDUCAÇÃO INFANTIL EIRELI, 
NOME FANTASIA, CASTELINHO RABI, NAS FASES CRECHE (3 MESES A 3 ANOS) 
E PRÉ-ESCOLA (4 E 5 ANOS), EM HORÁRIO PARCIAL DAS 07:00 HORAS ÀS 13:00 
HORAS E DE 13:00 HORAS ÁS 17:00, EM HORÁRIO INTEGRAL DE 07:00 HORAS ÀS 
17:00 HORAS COM A CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 61 ALUNOS POR 
TURNO, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 15/2019, que deliberou sobre o Pedido 
de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino SNP 
Lopes Castelinho Rabi Creche e Educação Infantil Eireli, nome fantasia, Castelinho Rabi;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
15/2019, deliberado em Sessão Plenária de 14/08/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino SNP Lopes Castelinho Rabi Creche e Educação Infantil Eireli, nome 
fantasia, Castelinho Rabi, localizada na Rua Joaquim Macedo, nº 57, Parque Horto, no 
município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das 07:00 
horas às 13:00 horas e de 13:00 horas ás 17:00, em horário integral de 07:00 horas às 
17:00 horas, na forma do disposto na Deliberação CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 12 DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO RALBE CENTRO EDUCACIONAL LTDA, NOME FANTASIA CRECHE ESCOLA 
ALEGRIA DE VIVER, NAS FASES CRECHE (4 MESES A 3 ANOS ) E PRÉ-ESCOLA 
(4 e 5 ANOS), EM HORÁRIO PARCIAL DAS 08:00 HORAS ÀS 12:00 HORAS, DAS 
07:00 HORAS ÁS 13:00 HORAS, DAS 13:00 HORAS ÁS 17:00 HORAS OU DAS 13:00 
HORAS ÀS 17 HORAS E HORÁRIO INTEGRAL DE 07:00 HORAS ÁS 17:00 HORAS 
COM A CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 117 ALUNOS POR TURNO, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;
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Previcampos
CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 16/2019, que deliberou sobre o Pedido 
de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino Ralbe 
Centro Educacional LTDA, nome fantasia, Creche Escola Alegria de Viver;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
16/2019, deliberado em Sessão Plenária de 25/09/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino Ralbe Centro Educacional LTDA, nome fantasia, Creche Escola 
Alegria de Viver, localizada na Rua Dr. Beda, nº 360, Parque Rosário, no município de 
Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das 08:00 
horas às 12:00 horas, das 07:00 horas ás 13:00 horas, das 13:00 horas ás 17:00 horas ou 
das 13:00 horas às 17 horas e horário integral de 07:00 horas ás 17:00 horas, na forma do 
disposto na Deliberação CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 13 DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO EIUC-ESCOLA INFANTIL UNIVERSO DA CRIANÇA – LTDA–ME, NOME 
FANTASIA, ESCOLA INFANTIL UNIVERSO DA CRIANÇA, NAS FASES CRECHE (3 
ANOS) E PRÉ-ESCOLA (4 e 5 ANOS), EM HORÁRIO PARCIAL DAS 13:00 HORAS ÁS 
17:00 HORAS COM A CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 62 ALUNOS POR 
TURNO, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;
CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 17/2019, que deliberou sobre o Pedido 
de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino EIUC 
– Escola Infantil Universo da Criança- LTDA-ME, nome fantasia Escola Infantil Universo da 
Criança;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
17/2019, deliberado em Sessão Plenária de 25/09/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na Instituição 
de Ensino EIUC – Escola Infantil Universo da Criança – LTDA-ME, nome fantasia, Escola 
Infantil Universo da Criança, localizada na Rua Santo Expedito, nº 38/40, Novo Jockey, no 
município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das das 13:00 
horas ás 17:00 horas, na forma do disposto na Deliberação CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 14 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO ANGELA R. DOS SANTOS E CIA LTDA, NOME FANTASIA, JARDIM E ESCOLA 
CASA DO MORANGUINHO NAS FASES CRECHE (3 ANOS ) PRÉ-ESCOLA (4 A 5 ANOS), 
EM HORÁRIO PARCIAL DAS 13:00 HORAS, ÁS 17:00 HORAS COM A CAPACIDADE 
MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 38 ALUNOS POR TURNO, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;
CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 23/2019, que deliberou sobre o Pedido 
de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino Angela 
R. dos Santos e Cia LTDA, nome fantasia, Jardim e Escola Casa do Moranguinho;
CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
23/2019, deliberado em Sessão Plenária de 23/10/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na Instituição 
de Ensino Angela R. dos Santos e Cia LTDA, nome fantasia, Jardim e Escola Casa do 
Moranguinho, localizada na Rua Sebastião Silvano , nº 71, Goitacazes, no município de 
Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das das 13:00 
horas às 17:00 horas , na forma do disposto na Deliberação CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 15 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO CENTRO EDUCACIONAL REGINA MENDES LTDA–ME, NOME FANTASIA, 
URSINHO GULOSO, NA FASE PRÉ-ESCOLA (4 A 5 ANOS), EM HORÁRIO PARCIAL 
DAS 08:00 HORAS ÁS 12:00 HORAS E DAS 13:00 HORAS ÁS 17:00 HORAS COM A 
CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 29 ALUNOS POR TURNO, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;
CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 24/2019, que deliberou sobre o Pedido 
de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino Centro 
Educacional Regina Mendes LTDA–ME, nome fantasia, Ursinho Guloso;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
24/2019, deliberado em Sessão Plenária de 23/10/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na Instituição 
de Ensino Centro Educacional Regina Mendes LTDA–ME, nome fantasia, Ursinho Guloso, 
localizada na Rua Major Euclides Maciel, nº 153, Parque Tur Club, no município de Campos 
dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário parcial das 8:00horas 
às 12:00 horas e das 13:00horas às 17:00horas, na forma do disposto na Deliberação CME 
nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 16 DE 24 DE ABRIL DE 2019.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NAS FASES: CRECHE 
(4 MESES A 3 ANOS E 11 MESES) E PRÉ-ESCOLA: (4 E 5 ANOS E 11 MESES), NA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO ALBERNAZ MONTEIRO CRECHE E ESCOLA LTDA-ME, 
NOME FANTASIA, CARROSSEL CRECHE ESCOLA, EM HORÁRIO INTEGRAL DAS 
07:00 ÀS 17:00 HORAS E PARCIAL DAS 07:30 ÀS 11:30 HORAS OU 13:00 ÀS 17:00 
HORAS COM A CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA PARA 90 ALUNOS POR TURNO, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 06/2019, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino 
Albernaz Monteiro Creche e Escola LTDA-ME, nome fantasia, Carrossel Creche Escola;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
06/2019, deliberado em Sessão Plenária de 24/04/2019;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino Albernaz Monteiro Creche e Escola LTDA-ME, nome fantasia, 
Carrossel Creche Escola, localizado na Rua Riachuelo, nº 485, Turf Club, no município de 
Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, em horário integral das 07:00 
horas às 17:00 horas e parcial das 07:30 horas às 11:30 horas ou das 13:00 horas às 17:00 
horas, na forma do disposto na Deliberação CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde que a 
Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2019.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 38/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto, no uso 
de suas atribuições legais, junto à Diretoria de Vigilância em Saúde,

Resolve:
Comunicar aos senhores encarregados e profi ssionais de enfermagem das UBSs, 

UPHs e Centros de Referência:

Aldeia          
CRTCA II
CRTCA I
Centro de Saúde de Guarús
Lagamar (Farol)
Centro de Saúde do Centro – Epidemiologia - SMS
UPH Ururaí
UPH São José
UPH Travessão
Penha
Jockey
UBS Balieira

Que estão sendo convocados para o dia 30 de novembro/2019 (sábado) de 9 às 
15:00 horas, nas Unidades Básicas de Saúde, Unidades Pré-Hospitalares e Centros 
de Referência acima descritas, para participarem do Dia D da Campanha Nacional de 
Vacinação contra o Sarampo, totalizando 11 salas de vacina.

É importante e necessária a participação de todos.
Esta ação visa à intensifi cação de imunização de adultos jovens de 20 a 29 anos.

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL

PROCESSO N° 2018.045.000203-P-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO N° 016L/2018
LOCADOR: FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR. 
CNPJ: 28.976.710/0001-70
OBJETO: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual por um período de 
12 (doze) meses para a locação do terreno e de construção existente situado na Avenida 
Presidente Vargas, nº 180 – Pecuária - Campos dos Goytacazes/RJ.
O imóvel destina-se para o funcionamento do Centro de Controle de Zoonoses – CCZ.
Valor do Termo Aditivo: R$ 384.000,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil reais).
Forma de Pagamento: Mensais de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais). 
Data da assinatura: 01/11/2019

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2019.045.000075-8-PR
Carta Convite nº 006/2019
Contrato nº 0160/2019
Empresa Contratada: LUCAS E LUCAS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA.
CNPJ: 06.009.482/0001-27
Objeto: Prorrogação contratual por um período de 90 (Noventa) dias para reforma do 
CAPS III – Romeu Casarsa – Rua Dr. Siqueira nº 152 – Parque Tamandaré – Campos dos 
Goytacazes – RJ.
Data da Assinatura: 03/09/2019. 

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – RERRATIFICAÇÃO COM REFLEXO FINANCEIRO

Processo nº 2019.045.000075-8-PR
Carta Convite nº 006/2019
Contrato nº 0160/2019
Empresa Contratada: LUCAS E LUCAS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA.
CNPJ: 06.009.482/0001-27
Objeto: Rerratifi cação com refl exo fi nanceiro no percentual de 16,44974% (Dezesseis 
inteiros e quatrocentos e quarenta e nove milésimos) por cento, para reforma do CAPS III – 
Romeu Casarsa – Rua Dr. Siqueira nº 152 – Parque Tamandaré – Campos dos Goytacazes 
– RJ.
Valor R$: 14.563,44 (Quatorze mil e quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos)
Data da Assinatura: 12/11/2019. 

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2018.045.000194-6-PR
Pregão nº 036/2018
Contrato nº 0243/2019
Empresa Contratada: NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA EIRELI – ME.
CNPJ: 09.186.657/0001-60
Objeto: Aquisição de materiais de fi sioterapia, objetivando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes - RJ.
Valor: R$ 45.328,80 (Quarenta e cinco mil e trezentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 12/11/2019

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde
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Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO - EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N°. 005/2019.
PROCESSO: 2019.099.000099-0-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em (02) elevadores, pertencentes à Fundação Municipal de Saúde, quais sejam, 
elevador tipo cama da marca Thyssenkrupp, com capacidade para 10 passageiros ou 
750kg, com 05 (cinco) paradas, porta automática de comando automático e seletivo na 
subida e na descida e elevador tipo maca da marca Thyssenkrupp, modelo Sinergy, com 
capacidade para 10 passageiros ou 750 kg, com 05 (cinco) paradas, porta automática de 
comando automático e seletivo na subida e na descida, sem casa de máquina. situado no 
Hospital Ferreira Machado.
CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A.
CNPJ: 90.347.840/0014-32.
VALOR TOTAL: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais).
Fundamento Legal: Art. 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93.
Ratifi co e homologo o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação.

Campos dos Goytacazes, 27 de Novembro de 2019.

Dr.  Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

 CMPDCA

EDITAL N. º 048 /2019

XVI FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
FMDCA

Campos dos Goytacazes/RJ

Data: 03 de dezembro de 2019

Horário: 13h às 17h

Local: Auditório da APOE

O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMPDCA, 
no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Federal n.º 8.069/1990 e na Lei Municipal 
n.º 8.419 de 05 de setembro de 2013, por deliberação ocorrida em Assembleia Ordinária 
realizada no dia 19 de novembro do corrente ano, convoca para a realização do XVI 
Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que tem por objetivo eleger 
a representação da Sociedade Civil para composição do CMPDCA durante o biênio 
2020/2021. 

I – DOS OBJETIVOS

O FMDCA tem por principais objetivos:
1.    Promover a articulação e integração das entidades, organismos e da Sociedade 

Civil na efetivação dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
2. Eleger os representantes da Sociedade Civil organizada que irão compor o 

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente 
durante o biênio 2020/2021.

II – DA PARTICIPAÇÃO 
1. Poderão participar do FMDCA, com direito a voz, as entidades não 

governamentais com sede no município em contínuo e regular funcionamento 
há mais de (01) um ano, com atuação direta ou indireta nas políticas sociais 
da criança e do adolescente, bem como qualquer cidadão interessado, que 
tenha sua conduta idônea comprovada e que seja residente e domiciliado no 
Município há mais de 01 (um) ano.

2. Somente terão direito a voto os representantes e seus delegados devidamente 
inscritos previamente no CMPDCA. 

III – DA INSCRIÇÃO 

1. As inscrições deverão ser efetuadas no local do evento das 13 às 14 
horas.

2. Em nenhuma hipótese será aceita inscrição fora do prazo acima 
estipulado. 

3. Para a inscrição de pessoa física, será exigida a apresentação de original 
e cópia dos documentos e Identidade e CPF, bem como comprovante de 
que reside no Município há mais de 01 (um) ano;

4. Para a inscrição de pessoa jurídica serão exigidos, original e cópia dos 
seguintes documentos:
4.1. Ofício devidamente assinado pelo representante legal da 

instituição indicando até 02 (dois) delegados, sendo 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente. Somente o titular terá direito a voto, 
salvo na sua falta, quando o suplente assumirá a titularidade;

4.2. Documento de identidade e CPF do(s) delegado(s);
4.3. Ata da atual diretoria da Instituição ou documento equivalente 

que comprove a regularidade do mandato da diretoria;
4.4. Comprovante de regular inscrição no CNPJ.

5. Além das exigências acima, para a regular participação da pessoa 
jurídica no XVI FMDCA, serão avaliados pelo Conselho Municipal de 
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMPDCA, os 
seguintes requisitos, conforme defi nido no artigo 73 da Lei Municipal n.º 
8.419/2013:
5.1. Estar legalmente constituída no Município;
5.2. Não possuir fi ns lucrativos;
5.3. Comprovar atuação e/ou interesse direto ou indireto nas 

políticas sociais da criança e do adolescente;
5.4. Reconhecida idoneidade das pessoas que compõem os seus 

quadros de diretoria;
5.5. Atender às exigências e aos requisitos específi cos da legislação, 

no caso de trabalho direto com crianças e adolescentes. 

IV – DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO 
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1. O FMDCA será realizado no dia 03 de dezembro de 2019, no Auditório da 
Associação de Proteção e Orientação aos Excepcionais – APOE, situado na Rua 
Domingos Viana, s/nº, Turf Club, Campos dos Goytacazes e terá início às 13 
(treze) horas com o credenciamento. 

2. O FMDCA terá como tema: “A Participação Social frente aos desafi os da 
Política de Proteção da Infância e Adolescência em tempos de regressão 
dos direitos sociais.” – Renato Gonçalves dos Santos (Assistente Social e 
Vice-Presidente do CMPDCA)

V – DA ELEIÇÃO 

1. No XVI FMDCA deverão ser eleitas 16 (dezesseis) instituições para assumirem 
mandato como membros do CMPDCA, como representantes da Sociedade Civil, 
sendo 08 (oito) na qualidade de titulares e 08 (oito) na qualidade de suplentes, 
conforme as seguintes categorias defi nidas artigo 12 § 1.º da Lei Municipal n.º 
8.419/2013, conforme segue: 
1.1. Organizações religiosas;
1.2. Entidades de classe;
1.3. Federações;
1.4. Sindicatos e Associações de profi ssionais;
1.5. Conselhos regionais de categorias profi ssionais;
1.6. Clubes de serviço;
1.7. Instituições que realizem estudos e pesquisas sobre crianças e 

adolescentes
1.8. Entidades de atendimento direto a criança e ao adolescente, desde que 

devidamente registradas no CMPDCA;
1.9. Organizações educacionais e científi cas;
1.10. Associações culturais, fi lantrópicas e benefi centes;
1.11. Entidades similares. 

2. Para o exercício regular do direito de votar e de serem votadas, as instituições 
defi nidas no item anterior deverão estar regularmente registradas no CMPDCA, 
quando a lei assim determinar.

3. Poderão concorrer à eleição as instituições devidamente credenciadas, 
respeitando-se a ampla representação da Sociedade Civil, dividindo-se por 
categorias.  

VI – DO CREDENCIAMENTO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O credenciamento dos participantes será efetuado no período das 13h às 14h do 
dia 03/12/2019.

2. As pessoas físicas e delegados indicados pelas pessoas jurídicas na forma 
defi nida no item III deverão apresentar Documento de Identidade para receberem 
a credencial para o regular exercício do voto. 

3. O prazo para impugnação deste Edital será de 02 (dois) dias contados a partir da 
publicação em Diário Ofi cial do Município. 
3.1. As impugnações deverão ser protocoladas na Secretaria do CMPDCA, 

no horário entre 09h e 15h, contendo os motivos da impugnação e 
identifi cação completa do impugnante, sendo nome completo, Identidade, 
CPF, endereço, telefone de contato e representação. 

3.2. As impugnações serão resolvidas por Comissão do CMPDCA 
especialmente designada, e caso sejam acatadas, serão apresentadas 
em momento antecedente ao processo de escolha no mesmo dia da 
realização do FMDCA. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de novembro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Presidente do CMPDCA

Luciana Custódio Soares
Presidente do Fórum Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA         
Republicado por Incorreção

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

SOBRE O PROCESSO ELEITORAL À DIRETORIA, PRESIDÊNCIA E VICE-
PRESIDÊNCIA, DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES

O GRUPO DE TRABALHO COMISSÃO ELEITORAL do COMCULTURA no uso de suas 
funções como acordado em Plenária na Reunião Ordinária do dia 26 de outubro de 2019 e 
publicada em Diário Ofi cial 25 de Novembro de 2019 

CONSIDERANDO o Regimento do Conselho Municipal de Cultura – COMCULTURA, 
estabelecido no Decreto 332/2019;

ESTABELECE:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º. Esta normativa interna regula o processo eleitoral à diretoria do Conselho 
Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes para o ano de 2020.

§1º  As inscrições das chapas às eleições da sociedade civil, para os cargos de 
Presidência e Vice-Presidência, serão realizadas mediante solicitação de próprio punho 
dos candidatos, em formulários-lista específi cos (ANEXO UM), e entregues à Secretária 
Executiva (Teatro Municipal Trianon), das 9 horas da manhã do dia 5 de dezembro de 2019 
até o dia 6 de dezembro de 2019 às 17 horas.

§2º Após revisão das inscrições pelo GT COMISSÃO ELEITORAL, as candidaturas 
serão divulgadas aos representantes e membros do COMCULTURA  pela Secretaria 
Executiva no dia 9 de dezembro de 2019 às 12:00 .

§3º  A eleição será realizada em sessão extraordinária no dia 10 de dezembro de 2019 
às 18 horas no Museu Histórico de Campos.

DAS CANDIDATURAS
Art. 2º As candidaturas aos cargos de presidência e vice-presidência caberão apenas 

ao Conselheiro Titular de cada Câmara Técnica, respeitando: 

I- Membros do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FUNCULTURA e do GT 

COMISSÃO ELEITORAL estão impossibilitados de se candidatarem à diretoria;
II- 
III- O Conselheiro Suplente manterá sua função enquanto representante substituto 

de sua Câmara Técnica, não retendo a função de Conselheiro Titular Presidente, cujas 
ausências deverão ser supridas por seu Vice-Presidente;

IV- 
DA REALIZAÇÃO DO PLEITO

Art. 3º As eleições ocorrerão na reunião do dia 10 de dezembro de 2019, de forma 
aberta, com um voto por cada membro, sendo; 

I- Um por cada Câmera Técnica da sociedade civil, conforme eleição e cadastro 
reserva da VI Conferência Municipal de Cultura em 2018; 

II- Um por cada órgão do poder público nomeado para o biênio 2019-2020;
III- Em caso de empate, o voto minerva cabe à Presidência da Plenária do 

COMCULTURA.
Art. 4º O pleito realizar-se-á conforme parâmetros dispostos no Regimento do 

COMCULTURA, mediante quórum simples.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica validado o resultado da eleição sob a regra de maioria 

simples dos presentes votantes.
Art. 5º O voto é aberto e terá direito a este todo conselheiro (titular ou suplente) presente, 

em conformidade com o Art. 3º desta normativa, mediante assinatura pública no formulário-
lista da chapa à sua escolha. 

§1º. Não há possibilidade de voto remoto.
§2º. Abstenções serão computadas através de assinaturas em lista específi ca de 

Abstenções (ANEXO DOIS).
DA APURAÇÃO E DOS RESULTADOS
Art. 6º Caberá ao GT Comissão Eleitoral apurar os votos e redigir a ata da eleição, a ser 

anexada à ata da reunião extraordinária do dia 10 de dezembro de 2019, no decorrer das 
24 horas subsequentes ao pleito;

I- Os resultados poderão ser conferidos por todo Conselheiro Titular ou Suplente, 
representantes da Sociedade Civil e do poder público;

II- Os resultados das eleições tomarão efeito a partir da publicação da Ata no Diário 
Ofi cial;

III- A nova Diretoria do COMCULTURA representada da Sociedade Civil tomará posse 
na última reunião do ano de 2019.

DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS
Art. 7º Caberá à Plenária dirimir qualquer questão erigida pari passu ao processo 

eleitoral.

GRUPO DE TRABALHO COMISSÃO ELEITORAL

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANEXO UM – FORMULÁRIO-LISTA DE CANDIDATURA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, DE DEZEMBRO DE 2019
AO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - 

COMCULTURA

SOLICITO INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA À DIRETORIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES DA CHAPA COMPOSTA 
POR CONSELHEIRO (A) TITULAR DA CÂMARA TÉCNICA PARA PRESIDÊNCIA E 
CONSELHEIRO (A) TITULAR DA CÂMARA TÉCNICA PARA VICE-PRESIDÊNCIA, 
RELATIVO AO MANDATO DA SOCIEDADE CIVIL PARA O ANO DE 2020. 

CANDIDATA (O) À PRESIDÊNCIA

CANDIDATA (O) À VICE-PRESIDÊNCIA
ASSINATURAS

ANEXO DOIS – LISTA DE ABSTENÇÕES

CAMPOS DOS GOYTACAZES, ELEIÇÃO DO CORPO DIRETIVO DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA O ANO DE 2020

LISTA DE ABSTENÇÕES

ASSINATURAS

MARIA CRISTINA TORRES LIMA
Presidente do Conselho Municipal de Cultura – COMCULTURA

Matrícula 36.536

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
RERRATIFICAÇÃO SEM REFLEXO FINANCEIRO.

PROCESSO Nº 2019.109.000015-4-PR 
CARTA CONVITE: Nº 01/2019 
CONTRATO N° 011/2019
EMPRESA CONTRATADA: CARISMA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 39.714.001/0001-33
OBJETO: a prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias e rerratifi cação sem refl exo 
fi nanceiro, para obra de reforma do Terminal Urbano – Av. Rui Barbosa – Centro – Campos 
dos Goytacazes/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13/11/2019

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de novembro de 2019.

JOSÉ FELIPE QUINTANILHA FRANÇA
Presidente do IMTT
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Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 011/2019 –
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 011/2019, processo nº 2019.044.000067-7-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (itens frustrados do 
Pregão 007/2019) para atender as demandas da Fundação Municipal da Infância 
e Juventude, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO 
a presente licitação com adjudicação do seu objeto à empresa vencedora do Pregão 
epigrafado, a saber:

- BRUMAR BAZAR E MERCEARIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
11.991.633/0001-25, com registro de preços nos itens 01, 02, 03, 04, e 05.

PUBLIQUE-SE.

Em 21 de novembro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
= Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude=

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo nº 2019.045.000120-1-PR
Pregão nº 012/2019
Assunto: Impugnação

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços através da utilização de 
Sistema Integrado de Gestão de Saúde Pública, sob a forma de licenciamento de uso 
temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, com todas as suas 
funcionalidades em ambiente WEB.
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público e comunica 

aos interessados à decisão que NEGOU PROVIMENTO à impugnação interposta 
pela empresa CLDL – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.973.318/0001-10, contra o edital do pregão em epígrafe, protocolada através do 
processo nº 2019.115.004993-1-PA. 

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
= Secretário Municipal de Saúde =

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo nº 2019.045.000120-1-PR
Pregão nº 012/2019
Assunto: Impugnação

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços através da utilização de 
Sistema Integrado de Gestão de Saúde Pública, sob a forma de licenciamento de uso 
temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, com todas as suas 
funcionalidades em ambiente WEB.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público e comunica 
aos interessados à decisão que deu PROVIMENTO PARCIAL à impugnação interposta 
pela empresa ECO – EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS 
E EDITORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.185.269/0001-25, contra o edital 
do pregão em epígrafe, protocolada através do processo nº 2019.115.004968-6-PA. Por 
fi m, determino que seja anexado novo Termo de Referência aos autos, bem como sejam 
adotadas as devidas providências com vistas à republicação do feito.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
= Secretário Municipal de Saúde =

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 e Nº025-A/2019

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna 
público e comunica aos interessados que a licitação (processo nº. 2019.099.000097-
6-PR), na modalidade Pregão Presencial (nº 025/2019 e nº 025-A/2019), cujas 
sessões foram marcadas para os dias 12 de novembro e 28 de novembro de 2019, às 
10h, respectivamente, foram consideradas DESERTAS, uma vez que não acudiram 
interessados nas referidas sessões.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de nutrição parenteral 
manipulada para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde, durante o 
período de 12 (doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 011/2019

A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 36.282.655/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 553, Lapa, Campos dos Goytacazes/RJ, torna 
público os itens do Pregão Presencial nº 011/2019, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (itens frustrados do Pregão 007/2019) 
para atender as demandas da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, referente à Ata de Registro de Preços n° 032/2019, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 
(doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM

DESCRIÇÃO                 (Conforme 
especifi cação do item 3 do Termo 
de Referência)

QUANT. UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA

·1                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Biscoito salgado tipo cream cracker 
integral

172 Pacote Bauduco R$2,40

BRUMAR BAZAR E 
MERCEARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
11.991.633/0001-25

·2                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Biscoito Maria sem lactose 145 Pacote Liane R$4,20

BRUMAR BAZAR E 
MERCEARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
11.991.633/0001-25

·3                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Canela em casca 145 Pacote Goytacaz R$8,40

BRUMAR BAZAR E 
MERCEARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
11.991.633/0001-25

.4                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Leite em pó sem lactose 198 Lata NAN sem lactose R$55,10

BRUMAR BAZAR E 
MERCEARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
11.991.633/0001-25

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL 010/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
010/2019, Processo nº 2019.045.000104-6-PR, cujo objeto é a  contratação de empresa 
especializada para locação de ambulâncias; com fornecimento de combustível; 
manutenção corretiva e preventiva e implantação de Central de Operações Integradas 
(COI), para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Campos dos 
Goytacazes, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do 
seu objeto à empresa PRIME ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 09.596.536/0001-96, com o valor global de R$ 13.979.693,40 (treze milhões 
novecentos e setenta e nove mil e seiscentos e noventa e três reais e quarenta 
centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 01 de outubro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
= Secretário Municipal de Saúde =
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.5                            Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Pó de café 4.026 Pacote Garoto R$9,30

BRUMAR BAZAR E 
MERCEARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
11.991.633/0001-25

Campos dos Goytacazes, 21 de novembro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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